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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0203/2022                                                                       Em 20 de julho de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que autoriza a doação onerosa de imóvel do Município à Durapets Comércio de 
Acessórios para Animais Ltda. EPP, e dá outras providências.

No ponto, necessário destacar que a área de que trata a presente propositura 
fora inicialmente objeto de permissão de uso outorgada para a empresa W. Murari Borrachas 
– ME, por meio do Decreto nº 8.665, de 26 de outubro de 2007. Com efeito, por meio do 
instrumento previsto no art. 6º, § 3º, I da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018, referida 
permissão de uso fora objeto de subrogação, cuja aceitação fora viabilizada em razão do 
Decreto nº 12.001, de 11 de julho de 2019, o qual outorgou a permissão de uso do imóvel em 
favor da donatária Durapets Comércio de Acessórios para Animais Ltda. EPP.

Tendo em vista referida subrogação, a donatária Durapets Comércio de 
Acessórios para Animais Ltda. EPP solicitou a doação do imóvel em questão com base no art. 
6º da Lei nº 9.218, de 2018, a qual, estando regularmente instruída, recebeu manifestação 
favorável do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o presente Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

EDINHO SILVA

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município à Durapets Comércio de 
Acessórios para Animais Ltda. EPP, e dá 
outras providências.

Art. 1º Nos termos do art. 6º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018, fica 
autorizada a doação onerosa à Durapets Comércio de Acessórios para Animais Ltda. EPP, 
sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 19.239.558/0001-52, da doação do imóvel 
objeto da matrícula nº 30.409, autuada no Livro nº 2 – Registro Geral, do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara.

Art. 2º Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos em razão da sub-
rogação de que trata esta lei deverão ser arcados pela por Durapets Comércio de Acessórios 
para Animais Ltda. EPP, não devendo o município de Araraquara arcar com quaisquer valores. 

Art. 3º Deverão constar expressamente do instrumento da doação prevista no 
art. 1º desta lei as seguintes condições e cláusulas:

I – a donatária deverá comprometer-se a manter a execução do 
empreendimento e da atividade econômica em conformidade com o projeto apresentado à 
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, bem como a 
cumprir os demais requisitos legais pertinentes, especialmente os dispositivos da Lei nº 5.119, 
de 14 de dezembro de 1998, e da Lei nº 9.218, de 2018, aplicáveis; 

II – cláusula de retrocessão do imóvel, a ser aplicada na hipótese de 
descumprimento das obrigações previstas nesta lei ou em outras normas municipais 
aplicáveis, por meio da qual o imóvel reverterá ao patrimônio do Município doador, com todas 
as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial;

III – obrigação de que todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 
municipais inerentes ao empreendimento sejam recolhidos no município de Araraquara;

IV – cláusula determinando que, em caso de recuperação judicial, falência, 
extinção ou liquidação da donatária, terá o Município direito de preferência em relação ao 
imóvel doado;

V – cláusula determinando que a donatária não poderá, sem anuência do 
Município doador, alterar seus objetivos de exploração da atividade econômica, consoante no 
projeto individual apresentado à Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo;

VI – cláusula impeditiva de modificações quanto à destinação do imóvel doado;

VII – cláusula que determine a anuência do doador quando da cessão ou 
alienação do imóvel, ou de quaisquer dos atributos inerentes à sua propriedade, por parte da 
donatária;
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VIII – cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o Município terá direito 
de preferência sobre o imóvel;

IX – cláusula determinando que a donatária utilize totalmente a área doada, de 
acordo com os objetivos propostos;

X – cláusula que disponha a impenhorabilidade do bem doado;

XI – cláusula dispondo que a Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, inclusive com qualquer 
periodicidade, requerer à donatária a comprovação da continuidade das condições que a 
habilitaram ao recebimento do benefício; e

XII – cláusula que estipule que a donatária deverá comprovar, anualmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o término do exercício financeiro, a continuidade da 
atividade econômica e o cumprimento dos encargos previstos no instrumento e que 
habilitaram a donatária ao recebimento do imóvel.

Parágrafo único. Todas as custas, emolumentos, honorários, tributos e demais 
despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da doação de que trata esta lei constituem 
obrigação da donatária.

Art. 4º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 20 de julho de 2023.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal


